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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N" 4/2015-L, DE 20 DE
JANEIRO DE 2015, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ CARLOS DE

CAMARGO.

A maioria dos estabelecimentos que

comercializam roupas, vestuário, ou similares, na Estância Turística de São

Roque, não possui provador adequado para ser utilizado por pessoas que

utilizam cadeiras de rodas para se locomoverem.

Devido à falta desses provadores, essas

pessoas muitas vezes ficam impedidas de experimentar as roupas que

gostariam de adquirir e deixam de comprá-las.

O presente projeto de Lei, se aprovado, tornará

obrigatória a disponibilização de provador acessível para cadeirantes nos

estabelecimentos que comercializam roupas, vestuários, ou similares, no

âmbito da Estância Turística de Sâo Roque.

Assim, conto com a colaboração dos nobres

pares para a aprovação desse projeto, em beneficio dos cadeirantes.

Isso posto, JOSÉ CARLOS DE CAMARGO,

por intermédio do Protocolo n° CETSR 20/01/2015 - 16:15:45 00385/2015, de

20 de janeiro de 2015, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de

Lei:
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PROJETO DE LEI N° 4/2015-L ,03 ^
De 20 de janeiro de 2015. ^

-if-

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

instaiação de provadores de roupas

acessiveis para cadeirantes no âmbito da

Estância Turística de Sâo Roque, e dá

outras providências.

0 Prefeito Municipal da Estância Turística de

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu

promulgo a seguinte Lei;

Art.1° Os estabelecimentos que comercializam

roupas, vestuários, ou similares no âmbito da Estância Turística de Sâo Roque
ficam obrigados a tornar, no mínimo, um de seus provadores acessível para
cadeirantes de acordo com as disposições abaixo:

1 - dimensão mínima do boxe de 1,20m x

1,50m;

lí - barras de apoio, confeccionadas em

material resistente, que devem ter seção circular com diâmetro entre 3,0 cm e
4,5 cm e devem estar afastadas, no mínimo, 4,0 cm da parede;

líl —portas com vão livre de 0,80m e altura

mínima de 2,10m;

IV- ausência de barreiras arquitetônicas; e

V - elevador vertical, se o estabelecimento

possuir piso superior.

Art.2® A desobediência ou inobservância do

disposto nesta Lei implicará aos infratores as seguintes penalidades:
I - notificação;
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II - multa de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reai^J^
atualizada anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumid^""
Amplo (IPCA), sendo que no caso de extinção desse índice será adotado outro-' ' - >
criado por legislação federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda;

III - suspensão do alvará de funcionamento.

§1° Da data da notificação, os

estabelecimentos terão 30 (trinta) dias para a adequação ao disposto nesta

Lei.

§2® Decorrido o prazo estabelecido no

parágrafo anterior sem atender à exigência de adequação, aplicar-se-á multa

prevista no inciso II.

§3° Não sendo atendidas as exigências desta

Lei, após 30 (trinta) dias da cominação da multa, aplicar-se-á o disposto no

inciso III.

§4® A suspensão do alvará de funcionamento

somente será cancelada após a observância do disposto nesta Lei.

Art.3® Os estabelecimentos têm o prazo de

120 (cento e vinte) dias para se adequarem a esta Lei a partir de sua

publicação.

Art.4® As despesas decorrentes da execução

desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art.5® Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas", 20 de janeiro de 2015.

-Tf
JOSÉ Ci^LOS DE CAMARGO

fXt CAMARGO)
^ Vereador

Protocolo n° CETSR 20/01/2015 -16:15:45 00385/2015
/vtc
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PARECER 26/2015

Parecer sobre o Projeto de Lei 04/2015, de
20 de Janeiro de 2015, de autoria do
Vereador José Carlos de Camargo, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de
Instalação de provadores de roupas
acessíveis para cadeirantes no âmbito da
Estância Turística de São Roque.

Apresenta o N. Vereador Jose Carlos de Camargo, o

Projeto de Lei de 04/2015, datado de 20 de Janeiro de 2015, o qual obriga os
estabelecimentos que comercializam roupas, vestuários ou similares no âmbito da
Estância Turística de São Roque, Instalar provadores acessíveis para cadeirantes.

É o relatório.

Indiscutível a Importância do projeto de lei em

questão, no entanto, por mais meritória que seja a Iniciativa do Vereador, a mesma
não pode prosperar por conter vícios de Inconstituclonalldade que maculam o
projeto de lei em questão.

De acordo com o projeto, os estabelecimentos que

comercializam roupas, vestuários ou similares estão obrigados a Inst^re n
provadores adaptados para cadeirantes.
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Em relação ao assunto, importante trazer a baila o

artigo da Constituição Federal que alude sobre competência para legislar sobre
deficientes físicos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II - orçamento;

III - juntas comerciais;

IV - custas dos serviços forenses;

V - produção e consumo;

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;

X- criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

XV - proteção à infância e à juventude;

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
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Lado outro aos municípios é garantido à competência

de legislar sobre assunto de interesse local e suplementar a legislação federal ou
estadual no que couber, conforme disposição do artigo 30 da Constituição Federal.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - iegislar sobre assuntos de interesse iocal;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Nesse aspecto cabe registrar, com base nas

ponderações lançadas por FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA, que o Município
titulariza competências em matéria de proteção e integração sociai das pessoas
portadoras de deficiência, uma vez que "a leitura do caput do art. 24 mostra que a
competência legislativa concorrente foi distribuída entre a União, os Estados e o
Distrito Federal, não se mencionando os Municípios entre os aquinhoados. Isso não
significa que estes estejam excluídos da partilha, sendo-lhes dado suplementar a
legislação federal e estadual, no que couber, conforme dispõe o artigo 30, II, da
Constituição" (Competências na Constituição de 1988, 3^ ed., São Paulo, Atlas,
2005, p. 156).

Portanto, todos os entes federativos devem estar

envolvidos na defesa e proteção dos deficientes físicos de forma a amenizar
as dificuldades já enfrentadas pelo mesmo no seu dia a dia.

No entanto, apesar da competência legislativa
atribuída ao município sobre o assunto em tela, outros
constitucionais não podem ser violados durante o exercício do
legiferante, como o da separação dos poderes.
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o projeto gera obrigações e deveres para os

órgãos executivos do Município, como o dever de fiscalizar os
estabelecimentos que comercializam roupas, vestuários e similares, quanto à

regular instalação dos provadores adaptados.

Com estas obrigações e deveres atribuídas ao

Poder Executivo cria despesas, uma vez que a regulamentação, fiscalização e

eventual imposição de penalidades pressupõe algum dispêndio de verbas

pela municipalidade, em contrariedade aos artigos 5°, 25 e 47, II todos da
Constituição Estadual.

Nesse mesmo sentido é o entendimento do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao julgar inconstitucional Lei

Municipal do Ribeirão Preto que dispunha sobre idêntico assunto.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Município de
Ribeirão Preto - Lei Municipal no 12.478/2011 que dispôs sobre
a obrigatoriedade dos estabelecimentos que comercializam
roupas, vestuários ou similares no âmbito do Município de
Ribeirão Preto de instalarem provador adaptado e acessível
para atendimento das pessoas com deficiência ou com
mobilidade reduzida - Vício de iniciativa - Princípio de
separação dos poderes - Lei que impõe obrigações ao Poder
Público e gera despesas, na medida em que determina a
regulamentação da norma - Violação aos 5°, 25, 47, II, todos
da Constituição Estadual - Inconstitucionalidade. ^(Adin
088198-33.2011, Relator Des. Samuel Júnior)
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Outrosslm, a Lei Estadual 14.737, de 10 de Abril de

2012 já estabelece a obrigatoriedade de instalação dos provadores para deficientes,

cuja aplicação é de âmbito estadual.

Destarte, temos que o presente Projeto de Lei

apresenta vício de iniciativa (vício formal subjetivo), o qual prejudica seu regular
prosseguimento, sob pena de inconstitucionalldade, que mesmo sancionado,
promulgado e publicado pelo Chefe do Executivo, continua carregando este vício.

Independentemente do parecer em questão,

entendemos que tal Projeto de Lei deverá passar pelas comissões de Constituição,
Justiça e Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo e Orçamento.

Maioria simples, única discussão e votação nominal.

Éo parecer, s. m .j.

São Roque, 20 de Fevereiro de 2015.

Yan So Nascimento

urídico



lei a 14.737, de 10.04.2012 http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2012/lei-14737-l.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO

LEI N° 14.737, DE 10 DE ABRIL DE 2012

(Projetode lei n° 1232/11, do Deputado Gil Arantes - DEM)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de provadores de roupas adaptados à
popuiação -com deficiência

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Façosaber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1° - Ficam os estabelecimentos que comercializam roupas, vestuários,
indumentárias ou similares, no âmbito do Estado, obrigados a adaptar, no.minimo, um de
seus provadores para atendimento às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Parágrafo único - Os estabelecimentos a que se refere o "caput" deste artigo são os
hipemiercados, supermercados, atacadistas, "shopping centers", centros comerciais e
lojas regularmente estabelecidas que tenham o comércio de roupas como sua atividade
principal.
Artigo 2® - vetado. °
Artigo 3° - vetado.
Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de abril de 2012
GERALDO ALCKMIN
Linamara Rizzo Battistella

Secretária.dos Direitos da Pessoa corh Deficiência
Eloisa de Sousa Arruda

Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanisiau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicada na Asséssoria Técnico-Legislativa, aos 10 de abril de 2012.

Idel 09/02/2015 09:40
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

. -.th'' .

1

PARECER CONTRÁRIO N'' 038 -26/02/2015

Projeto de Lei n° 004-L, de 20/01/2015, de autoria do Vereador José Carlos de Camargo.

Relator: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a obrioatoriedade de
instalação de provadores de rouoas acessíveis para cadeirantes no âmbito da
Estância Turística de São Roaue. e dá outras providências".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da /^ssessoria
Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer CONTRÁRIO e, posteriormente, foi
encaminhado a esta Comissão para ser anaiisado consoante as regras previstas no inciso I, do
artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, contraria as
disposições iegais vigentes, apresenta vício de iniciativa (vício formal subjetivo), o qual
prejudica seu reguiar prosseguimento, sob pena de inconstitucionalidade, que mesmo
sancionado, promuigado e publicado peio Chefe do Executivo, continua carregando este vício.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser aprovado
no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão anaiisar, devidamente
ressalvado opoder deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

rejeitado M Í? 5glg jjgg Qomissões, 26 de Fevereiro de 2015.
Voto». Contrànos —
Votos fíivoiavetá ——

Ooco)
2» Secretário

MARCOS A. ISSA HrWARAUJO
RELATOR CPaR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o
parecer do Relator em sua totalidade.

MAURO S. SGUEGLIA DE GOES
VICE-PRESIDENTE CPQR

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO CPOR

•O , \ V
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples - Presidente não vota)

o

Parecer Contrário n" 038/2015 da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação o
Projeto de Lei n° 004-L, de 20/01/2015, de autoria do Vereador José Carlos de Camargo, que
"Dispõe sobre a obrioatoriedade de instalação de provadores de rouoas acessíveis oara cadeirantes
no âmbito da Estância Turística de São Rogue".

Vereadores Votação do Parecer

01 Adenilson Correia 4/
02 Alacir Raysel

03 Alexandre Rodrigo Soares

04 Alfredo Fernandes Estrada tJ
05 Donizete Plínio Antonio de Moraes

06 Etelvino Nogueira

07 FIávio Andrade de Brito -X-

08 Israel Francisco de Oliveira

09 José Antonio de Sarros

10 José Carlos de Camargo hJ
11 Luiz Gonzaga de Jesus J

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes

14 Rafael Marreiro de Godoy

15 Rodrigo Nunes de Oliveira

Favoráveis 0®

CQntrários li
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FINANÇAS E CONTABILIDADE ^
:

PARECER NO 015-09/03/2015

Projeto de Lei n® 004-L, de 20/01/2015, de autoria do Vereador José Carlos de Ca
margo.

RELATOR: Aiacir Raysei

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a obrigatoriedade

de instalação de provadores de rouoas acessíveis para cadeirantes no âmbito da Es

tância Turística de São Rogue".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição Justiça e Redação,
onde recebeu pareceres CONTRÁRIOS, sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão
para ser analisado consoante as regras previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo

não contraria as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais de direito e aos as
pectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei
no 004-L, de 20/01/2015, de autoria do Vereador José Carlos de Camargo, no que diz
respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de
deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Éo parecer, sobos aspectos quecompete a esta comissão ana
lisar.

Sala das Comissões, 06 de Março de 2015.

.«Cf o—-7

ALACIR RAYSEL

Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilida
de aprovou o parecer (o Relator em sua totalidade.

LUIZ GONZAGM DE JESUS RAFAÊL-MARRÉIRO DE GODOY
Vice - Presidente COPOFC Secretário COPOFC
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE. EDUCACAO,

CULTURA, LAZER E TURISMO

Ü'^
PARECER NO 025 -06/03/2015

Projeto de Lei no 004-L, de 20/01/2015, de autoria do Vereador José Carlos de Camargo.

RELATOR: Vereador Alexandre Rodrigo Soares.

O presente Projeto de Lei "Disoõe sobre a
obrigatoriedade de instalação de provadores de roupas acessíveis para
cadefrantes no âmbito da Estância Turística de São Roque".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica
desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
pareceres FAVORÁVEIS.

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para

análise e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem
óbices quanto à natureza e iniciativa da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto
de Lei n® 004-L, de 20/01/2015, de autoria do Vereador José Carlos de Camargo,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

CõfTTtesões^^6 de Março de

RELATOR CP

..-•V

A'

O •'

2015.

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

CORRÊA
DENTE CPSECt

ALEXANDRE RODRIGO SOARES
VICE-PRESIDENTE CPSECLT
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples- Presidente não vota)

Projeto de Lei n® 004-L, de 20/01/2015, de autoria do Vereador José Carlos de Camargo, que
"Dispõe sobre a obrioatoriedade de instalação de provadores de rouoas acessíveis para cadeirantes
no âmbito da Estância Turística de São Rooue".

Vereadores Votação do Veto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel s
03 Alexandre Rodrigo Soares s

04 Alfredo Fernandes Estrada

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes

06 Etelvino Nogueira

07 FIávio Andrade de Brito -X-

08 Israel Francisco de Oliveira

09 José Antonio de Barros

10 José Carlos de Camargo P

11 Luiz Gonzaga de Jesus

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes

14 Rafael Marreiro de Godoy J

15 Rodrigo Nunes de Oliveira

Favoráveis H
Contrários úD
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PROJETO DE LEI NO 004-L/DE 20/01/2015 t ^
AUTÓGRAFO No 4.359, de 09/03/2015 . cJ /
LEIno ^
(De autoria do Vereador José Carlos de Camar
go - PSL)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de
provadores de roupas acessíveis para cadeirantes
no âmbito da Estância Turística de São Roque, e

dá outras providências.

o Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.io Os estabelecimentos que comercializam roupas,

vestuários, ou similares no âmbito da Estancia Turística de São Roque ficam obrigados a
tornar, no mínimo, um de seus provadores acessível para cadeirantes de acordo com as
disposições abaixo:

I - dimensão mínima do boxe de l,20m x l,50m;

II - barras de apoio, confeccionadas em material resis

tente, que^devem ter seção circular com-diâmetro entre 3,0 cm e 4,5 cm e devem estar
afastadas, no mínimo, 4,0 cm da parede;

.III —portas com vão livre de 0,80m e altura mínima de
2,l0m;

IV - ausência de barreiras arquitetônicas; e

V _ elevador vertical, se o estabelecimento possuir piso

superior.

Art.2o A desobediência ou inobservância do disposto

nesta Lei implicará aos infratores as seguintes penalidades:
I - notificação;
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II - multa de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), atualizad '̂

no caso de extinção desse índice será adotado outro criado por legislação federal, qile
reflita a"perda do poder aquisitivo da moeda;

III - suspensão do alvará de funcionamento.

§1° Da data da notificação, os estabelecimento^ terão
30 (trinta) dias para a adequação ao disposto nesta Lei.

§2° Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anteri

or sem atender à exigência de adequação, aplicar-se-á multa prevista no inciso II.
§3° Não sendo atendidas as exigências desta Lei, após

30 (trinta) dias da cominação da multa, aplicar-se-á odisposto no inciso III.
§40 Asuspensão do alvará de funcionamento somente

será cancelada após a observância do disposto nesta Lei.

Art.3P Os estabelecimentos têm o prazo de 120 (cento

e vinte) dias para se adequarem a esta Lei a partir de sua publicação.
Art.40 As .despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art.50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção.

Aprovado ná 6^ Sessão Ordinária, de09/03/2015.

MARCOS AUGU
10 Vi

DRADE DE BRITO
Presidente

AVIO

MAURO SACV>\DpRfs6UEGUA DE GOES
. 1° Secretário

ISRAEL Fl VN OLIVEIRA

2° Secretario

ÜJO GONZ

20 Vice-

DE JESUS

feidente

anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA), sendo q^e ^



PREFEITURA DA

TURÍSTICA DE

ESTANCIA

SÂO ROQUE
ESTADO D E S A O PAULO

LEI 4.393
De 1° de abril de 2015

^ORcirt^
PROJETO DE LEI N.° 004/15-L,
De 20 de janeiro de 2015.
AUTÓGRAFO N." 4.359 de 09/03/2015.
(De autoria do Verèador José Carlos de Camargo - PSL).

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de

provadores de roupas acessíveis para cadeirantes no

âmbito da Estância Turística de São Roque, e dá

outras providências.

0 Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.1° Os estabelecimentos que comercializam roupas,

vestuários, ou similares no âmbito da Estância Turística de São Roque ficam
obrigados a tornar, no mínimo, um de seus provadores acessível para cadeirantes
de acordo com as disposições abaixo:

j - dimensão mínima do boxe de 1,20m x 1,50m:

II - barras de apoio, confeccionadas em material

resistente, que devem ter seção circular com diâmetro entre 3,0 cm e 4.5 cm e
devem estar afastadas, no mínimo, 4,0 cm da parede;

in - portas com vão livre de 0,80m e altura mínima de

2,10m;

IV - ausência de barreiras arquitetônicas; e

V - elevador vertical, se o estabelecimento possuir piso

superior.

Art.2° A desobediência ou inobservância do disposto

nesta Lei implicará aos infratores as seguintee-p^nái^ades:
1- notificação;

CET3k»0?/04/20íV10!05:32 2353/201
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PREFEITURA DA

TURÍSTICA DE

ESTÂNCi

ROQU^pl jq \
S AO

E STADO DE S ÃO PAULO

II - multa de R$ 2.000,00 (Dois

anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), sendo
que no caso de extinção desse indjce será adotado outro criado por legislação

federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda;

III - suspensão do alvará de funcionamento.

^ §1° Da data da notificação, os estabelecimentos terão 30
(trinta) dias para a adequação ao disposto nesta Lei.

§2° Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior

sem atenderá exigência de adequação, aplicar-se-á multa prevista no inciso II.
i

§3° Não sendo atendidas as exigidas desta Lei, após

30 (trinta) dias da cominação da multa, aplicar-se-á o disposto no inciso III.
)

§4° A suspensão do alvará de funcionamento somente

será cancelada após a observância do disposto nesta Lei.

Art.3° Os estabelecimentos têm o prazo de 120 (cento e

vinte) dias para se adequarem a esta Lei a partirde sua publicação.

Art.4° As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas ^se
necessário. r.

Art.5° EstaJ_qi et^a em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTANCIA

DANIEL DE

PREF

DE SÃO ROQUE, 01/04/15

IA COSTA

Publicada em 1° de abril de 2015, no Gabinete do Prefeito
Aprovado jia 6® Sessão Ordinária de 09/03/2015.

cJ f

Reais), atualizada
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